
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 674/2025 
 

O presente Projeto de Lei trata da criação do Programa Municipal de 
Pontos Turísticos Interativos, prevendo a instalação de estruturas artísticas ou cenográficas em 
locais públicos, sempre mediante parcerias com a iniciativa privada, sem gerar ônus ao 
Município. A Emenda nº 01 suprime os artigos 5º e 6º, que impunham prazo e obrigação de 
regulamentação ao Poder Executivo, corrigindo vício de iniciativa já apontado pelo parecer 
jurídico. 

 
Sob o ponto de vista da Comissão de Obras, Transporte e Serviços 

Públicos, a matéria envolve diretamente o uso do espaço urbano, o impacto visual e funcional 
no mobiliário da cidade, e a necessidade de garantir que qualquer instalação mantenha a 
harmonia com a paisagem urbana, além de respeitar as normas de segurança, acessibilidade e 
fluxo de circulação. 

 
O mérito do projeto se mostra adequado, sobretudo porque não cria 

despesas para a Administração, prioriza parcerias e reconhece que a implantação dessas 
estruturas depende de análise técnica de viabilidade, impacto e compatibilidade com o 
planejamento urbano. A instalação de equipamentos esteticamente atrativos pode valorizar 
espaços degradados, reforçar polos de visitação e promover ocupação ordenada do espaço 
público, evitando improvisações e intervenções irregulares que comprometam a mobilidade ou 
a paisagem da cidade. 

 
A supressão dos dispositivos pela Emenda nº 01 é pertinente, pois 

impede que a lei imponha prazos e obrigações regulamentares ao Executivo, mantendo a 
proposta dentro dos limites constitucionais e permitindo que cada ponto turístico interativo 
seja analisado caso a caso pelos órgãos técnicos competentes, conforme prevê a legislação 
urbanística vigente. 

 
Assim, do ponto de vista desta Comissão, trata-se de medida que não 

prejudica a circulação de pedestres, não interfere negativamente na mobilidade urbana e 
ainda possibilita que áreas estratégicas recebam novas estruturas de forma ordenada, 
obedecendo às diretrizes técnicas de ocupação do espaço público. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Obras, Transporte e Serviços 

Públicos opina favoravelmente ao Projeto de Lei nº 674/2025 e favoravelmente à Emenda nº 
01. 
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